
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANT 

GABINETE DO PREFEIT 

DECRETO Nº 1620, DE 23 DE AGOS 

Altera a compos1çao da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o artigo 7° da Lei Municipal nº 2.816/2005, 

DECRETA: 

Art. 1 º Altera a composição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI: 

EXCLUI: 
Presidente: Anderson Scota Moreira 
Suplente: Isaac Rubim Garcia 

DESIGNA: 
Presidente: Flaviana Grolla 
Suplente: José Laerte Paiva Filho 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Proc. nº 44.137/2017 
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Palácio Municipal em Serra, aos 23 de agosto de 2017. 
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